
Prezado(a) eleitor(a),  
 
De forma a garantir seu direito à obtenção ou regularização do título de eleitor e ainda 
visando preservar a saúde dos cidadãos e de seus colaboradores, a Justiça Eleitoral 
desenvolveu uma forma de atendimento online para ser utilizada neste período de 
pandemia. 
 
A seguir, tentaremos detalhar como deve ser esse acesso até a conclusão do 
procedimento. 
 
1. Acessando o site do TRE/PR 
 
Entre no site do TRE/PR, digitando na barra de endereços de seu navegador de internet o 
endereço eletrônico www.tre-pr.jus.br.  
 
Ná página inicial você verá a tela abaixo. Clique sobre a imagem onde está escrito 
“Atendimento Eleitoral ONLINE”: 
 

 
 
A próxima página virá com algumas orientações importantes. Após a leitura, clique no local 
indicado para “dar entrada no seu requerimento”: 

http://www.tre-pr.jus.br/


 
 
Leia as informações da próxima página  e então clique em “Passo a passo - Requerimento”: 
 



 
 
2. Verificando débitos 
 
Antes de fazer o requerimento pela internet, verifique se você tem débitos com a Justiça 
Eleitoral.  
 
Se você tiver deixado de atender a alguma convocação para trabalhar nas eleições ou tiver 
multas pendentes de processos de representações eleitorais, entre em contato com o 
cartório eleitoral pelo e-mail ou telefone disponível no site do TRE/PR:  http://www.tre-
pr.jus.br/eleitor/zonas-eleitorais/zonas-eleitorais-tre-pr.  
 
Para gerar a GRU para gerar o pagamento da multa devida, clique sobre “Consulta de 
débitos”: 

http://www.tre-pr.jus.br/eleitor/zonas-eleitorais/zonas-eleitorais-tre-pr
http://www.tre-pr.jus.br/eleitor/zonas-eleitorais/zonas-eleitorais-tre-pr


 
 
Para gerar o boleto de pagamento da multa, você deverá preencher os dados abaixo e 
confirmar que não é um robô, clicando em “próximo”: 
 

 
 
 
O sistema informará que você possui débitos e emitirá um boleto para pagamento: 



 
 
Atenção: o boleto poderá ser pago por aplicativo do Banco do Brasil ou nos terminais de 
autoatendimento do Banco do Brasil. Durante o período da pandemia, os terminais de 
autoatendimento do Banco do Brasil recebem pagamento de quem não é correntista do 
Banco. Seu pedido de regularização somente será processado após o recolhimento 
da multa devida, o que será informado à Justiça Eleitoral em até 2 dias após o 
pagamento. 
 
Caso você queira agilizar seu atendimento, poderá anexar o comprovante de pagamento 
digitalizado como “outros documentos” no seu requerimento. 
 
 
3. Fazendo seu requerimento 
 
Volte ao passo a passo do requerimento e baixe a tela até o item 3, clicando em “Iniciar 
atendimento remoto”: 
 



 
 
Siga a os passos a seguir para cadastrar seu requerimento: 
 

 
 
Ao selecionar a opção “Brasil”, o campo UF aparece automaticamente. Selecionar “PR” e 
clicar em “próximo”: 
 

 
 
A próxima tela trará informações ao eleitor. Após a leitura, clicar em “PRÓXIMO”: 
 



 
 
A seguir, o eleitor será solicitado a inserir seus dados pessoais, a partir das seguintes 
opções:  
 

 
 
A mais comum provavelmente seja a opção em que o eleitor que tem o título, mas não sabe 
o número. De qualquer forma, não há alterações consideráveis na orientação para cada 



opção selecionada. Basta preencher os campos com os dados solicitados. Se houver erro 
de digitação o sistema não passará para a fase seguinte. Clicar em “PRÓXIMO”: 
 

 
 
Na etapa seguinte, será solicitado ao eleitor o preenchimento de seus dados pessoais. O 
documento a ser preenchido deverá corresponder ao que ele for anexar ao seu 
requerimento: 
 
 



 
 
Abaixo da tela de preenchimento dos dados pessoais, haverá a opção de anexar arquivos 
com os documentos digitalizados (como somente é possível a anexação de um documento, 
é importante que haja orientação no sentido de que os documentos de identificação 
devem ser digitalizados com frente e verso em um único arquivo ou que haja espaço 
para mais um arquivo).  
 
A confirmação da identidade será feita com foto do eleitor em estilo selfie segurando o 
documento de identificação. As orientações constarão de link específico: 
 



 
 
Preenchidos os campos com os dados pessoais e anexados os arquivos, clicar em 
“PRÓXIMO”: 
 



 
 
 
Na próxima etapa, deverão ser preenchidos os campos com os dados do endereço do 
eleitor. Feito isso, clicar em “PRÓXIMO”: 
 
 



 
 
Serão disponibilizados os locais de votação disponíveis para opção do eleitor. Selecionar e 
clicar em “PRÓXIMO”: 
 

 
 



Será solicitada a confirmação dos dados pessoais digitados. Para prosseguir, clicar em 
“CONFIRMAR”: 
 

 
 
Feita a confirmação, será gerado um protocolo com orientações ao eleitor. Basta finalizar: 
 
 



 
 
 
4. Acompanhando o requerimento 
 
Para acompanhar seu requerimento, você deverá voltar à tela do passo a passo e clicar 
sobre a respectiva aba: 
 

 
 
Na tela a seguir, digite os dados de acordo com a opção selecionada, confirme que não é 
um robô e clique em “próximo”: 
 



 
 
Serão listados os seus requerimentos. Selecione o pedido a ser consultado e clique em 
“próximo”: 
 

 
 
Os dados do seu requerimento e a situação serão informadas conforme abaixo: 
 



 


